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AVISO DE RECEBIMENTO DO EDITAL 

 

CONVITE DE PREÇOS Nº 14/2017 

 

EDITAL Nº 147/2017 PROCESSO Nº 147/2017 

 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP 

 

MENOR PREÇO GLOBAL 

  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE 01 (UMA) JAULA NO 

ZOOLÓGICO MUNICIPAL DE GUAIRA/SP. 

Empresa:  

 

Endereço:  

 

Cidade:  

 

Estado:  

CNPJ:  

 

Insc. Estadual:  

Telefone:  

 

Fax:  

 

e-mail:  

 

Data da transmissão:  

 

Pessoa Responsável:  

Nome:  

RG. nº:  

Para: Setor de Licitação - A/C – Comissão de Licitação 

Telefone: (17) 3332-5100 

e-mail: compras@guaira.sp.gov.br 

 

Data: _______/_________/2017 

 

 

 

 

______________________________ 

Assinatura 

 

      

 

(item não-desclassificatório) 

 

 

 

 

 

 

 

A Prefeitura de Guaíra/SP não se Responsabilizará pelo não envio de informações, tais como: 

esclarecimentos, alterações do edital de data de abertura, de suspensão, de julgamento/homologação, 

referentes ao Edital, caso a empresa não preencha e transmita as informações acima descritas. 
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 EDITAL Nº 147/2017 

 

CONVITE DE PREÇOS Nº 14/2017 

 

PROCESSO Nº 147/2017 

 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/MEI/EPP 

 

MENOR PREÇO GLOBAL 

  

O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado de São Paulo, Sr. JOSÉ EDUARDO COSCRATO LÉLIS, 

torna público que se acha aberta a licitação na modalidade CONVITE DE PREÇOS - CONTRATAÇÃO 

DE UMA EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE 01 (UMA) JAULA NO ZOOLÓGICO MUNICIPAL 

DE GUAIRA/SP do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, conforme especificações e quantidades 

estabelecidas no Anexo I, Termo de Referência deste Edital e seus Anexos que fazem parte integrante 

da presente licitação; que será regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, com alterações 

posteriores, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2.006, Lei Complementar 147 de 07 de 

Agosto de 2014 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.  

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexo, que dele fazem 

parte integrante. 

 

A sessão de processamento do Convite de Preços será realizada no prédio da Prefeitura do Município, 

Sito à Av. Gabriel Garcia Leal nº 676, - Bairro Maracá, nesta cidade, iniciando-se no dia 06 (seis) de 

Dezembro de 2017, às 10h30 e será conduzida pela Comissão de Licitação, para tanto nomeada a teor do 

disposto no Decreto nº 5000 de 08/11/2017. Os casos omissos neste Edital serão observados nas Leis e 

Decretos citados no Edital. 

 

O Edital na íntegra, para disponibilização em mídia eletrônica, encontra-se à disposição dos interessados 

no Departamento de Compras - Divisão de Licitações, no Paço Municipal, localizado na Av. Gabriel 

Garcia Leal nº 676 - Maracá, Guaíra/SP, horário das 10h às 16h, dias úteis. Maiores Informações e/ou 

esclarecimentos no endereço acima ou pelo fone (17) 3332-5110/5131. 

 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele 

fazem parte integrante. 

 

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço discorrido 

acima, na Sessão Pública de processamento deste Convite de Preços, após o credenciamento dos 

interessados que se apresentarem para participar do certame.  

 

Prazo de Vigência: O prazo de execução dos serviços contratados será de 30 (trinta) dias a partir da 

emissão da primeira Ordem de Serviço. O prazo de vigência do Contrato será de 60 (sessenta) dias de 

forma a prever a necessidade de manutenção, assistência e eventuais aditamentos. 

 

Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar ao contratado as seguintes sanções, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no 

instrumento convocatório, c.c Art. 87, da Lei nº 8.666/93 e no Código de Defesa do Consumidor. 

 

Prazo de Vigência: O prazo de execução dos serviços contratados será de 30 (trinta) dias a partir da 

emissão da primeira Ordem de Serviço. O prazo de vigência do Contrato será de 60 (sessenta) dias de 

forma a prever a necessidade de manutenção, assistência e eventuais aditamentos. 

 

Os pedidos de esclarecimentos deverão ser encaminhados ao Pregoeiro, através do email 

compras@guaira.sp.gov.br  

 

Demais informações pelo telefone (17) 3332-5110.  
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CONVITE DE PREÇOS Nº 14/2017 

 

EDITAL Nº 147/2017 PROCESSO Nº 147/2017 

 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP 

 

MENOR PREÇO GLOBAL 

  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE 01 (UMA) JAULA NO 

ZOOLÓGICO MUNICIPAL DE GUAIRA/SP, conforme Anexo I, Termo de Referência do edital. 

Tipo da Licitação: Menor Preço Por Item.  

Entrega dos Envelopes Proposta e Habilitação: dia 06 (seis) de Dezembro de 2017, na Sede da 

Prefeitura Municipal de Guaíra, localizada na Av. Gabriel Garcia Leal, nº 676, Maracá – Guaíra/SP. 

Início da Sessão: às 10h30 do dia 06 de Dezembro de 2017. 

Local da Audiência: Sala de Reunião da Prefeitura Municipal de Guaíra, na Av. Gabriel Garcia Leal, nº 

676, Maracá - Guaíra - SP. 

Condições de Entrega: A Contratada deverá se prontificar a entregar os trabalhos, conforme pedido do 

dentista responsável. Caso haja algum imprevisto que impeça o cumprimento deste prazo a Contratada 

deverá avisar a Unidade Requisitante com 24 horas (vinte e quatro) horas de antecedência. 

 

Prazo de Vigência do Contrato: 60 (sessenta) dias. 

Gestor do Contrato: ANA PAULA CHAVES CAMPOS 

 

Visita Técnica 
a) A visita técnica é facultativa. A empresa interessada poderá fazer uma visita técnica ao local onde será 

executado o serviço. Esta visita deverá ser realizada até 24 horas antes da data de realização da licitação, 

e deverá ser previamente agendada junto à Secretaria de Infra-Estrutura Urbana, pelo telefone (17) 3330-

2800 ou (17) 3330-2801.  

 

b) A visita técnica representará a oportunidade para as licitantes interessadas conhecerem as 

características e especificações, condições especiais ou dificuldades que possam interferir na execução 

dos trabalhos, além de fazerem todos os questionamentos e solicitações técnicas que acharem necessários 

para elaboração de suas propostas comerciais. Assim sendo, caso a licitante que venha a ser contratada, 

não tenha realizado a visita, não poderá deixar realizar o serviço nos termos e condições pactuadas, sob a 

alegação de não ter tido ciência de tais condições.  

 

c) Caso a licitante realize a vistoria a declaração será expedida pela Secretaria Municipal de Infra-

Estrutura Urbana, sendo esta assinada por representante legal da licitante que vistoriou as instalações, 

conforme Anexo XII, comprovando estar ciente das informações técnicas e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações do objeto da licitação. 

 

1 - OBJETO 

1.1 - A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para construção de 01 (uma) jaula no 

zoológico municipal de Guaíra, conforme Anexo I, Termo de Referência do edital. 

1.2 - O objeto desta licitação será executado rigorosamente de acordo com as especificações deste edital. 

1.3 - O Município de Guaíra reserva-se o direito de adquirir quantidades inferiores às licitadas, se as suas 

necessidades assim o exigirem. 

1.4 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1.4.1 - Para o caso de ser contratado o fornecimento, as despesas decorrentes serão suportadas por 

recursos de dotação própria na vigente lei orçamentária, com a seguinte classificação contábil:  

18.542.0016.1027.0000.4.4.90.51.00 - Reforma e Ampliação Zoológico, ou outras que virem a substituir. 

 

2 - GESTOR DO CONTRATO 

2.1 - Fica nomeado como gestor do futuro contrato a Sra. ANA PAULA CHAVES CAMPOS, 

responsável, pela expedição da solicitação/requisição. 
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3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 Somente poderão participar Microempresas e Empresas de Pequeno Porte do ramo de atividade 

pertinente ao objeto desta licitação que atenderem às exigências de habilitação e em atividade 

econômica compatível com o seu objeto. 

 

3.1 - Poderão participar desta Licitação os interessados pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao 

objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, cadastrados ou não, escolhidos e 

convidados pelo órgão licitante em número mínimo de 03 (três), que atenderem a todas as exigências, 

inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

3.1.1 - Também poderão participar quaisquer outros interessados pertencentes ao ramo de atividade, 

conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, cadastrados no órgão licitante, que manifestarem 

seu interesse, através do email: compras@guaira.sp.gov.br com antecedência de até 24 (vinte e quatro) 

horas da data de apresentação das propostas, desde que também atendam a todas as exigências constantes 

deste Edital e seus Anexos; 

3.2 - Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:  

3.2.1 - Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente decretadas, ou em 

processo de recuperação extrajudicial, bem como em dissolução ou em liquidação; 

3.2.1.1- As empresas que estiverem em Recuperação Judicial deverão apresentar, durante a fase de 

habilitação, o Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo 

do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no Edital 

(SUMULA 50 TCE/SP). Caso não apresente será inabilitada 

3.2.2 - Empresa que esteja cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura 

Municipal de Guaíra ou pelo DEAGUA (Depto. de Água e Esgoto) do Município de Guaíra/SP, ou tenha 

sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. O impedimento poderá 

ocorrer em qualquer fase da licitação; 

3.2.3 - Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

3.2.4 - Estrangeiras que não funcionem no País; 

3.2.5 - Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei Nº 8.666, de 

1993. 

3.2.6 - Empresa ou firma entre cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros de conselho 

técnico, consultivo, deliberativo, administrativos ou sócios, figure quem seja servidor (efetivo ou 

comissionado) da Prefeitura Municipal de Guaíra ou do DEAGUA (Depto. de Água e Esgoto) do 

Município de Guaíra/SP; 

3.3 - O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante. 

 

4 - ABERTURA DA LICITAÇÃO  

4.1 - A sessão para recebimento dos documentos das proponentes será pública e realizada em 

conformidade com a legislação citada no preâmbulo deste edital, suas cláusulas e anexos. A fase de 

abertura da licitação observará seqüencialmente, as etapas estabelecidas neste edital. 

 

5 - DO TRATAMENTO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  

5.1 - O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no preâmbulo deste 

Edital, apresentar-se à Comissão Permanente de Licitação para efetuar seu credenciamento como 

participante desta Licitação, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento equivalente, e 

do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante os procedimentos relativos a este certame. 

5.1.1 - A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento não impedirá a 

participação do licitante no presente certame, porém impedirá o interessado de manifestar-se, de qualquer 

forma, durante a sessão, em nome do licitante. 

5.1.2 - Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

5.1.3 - Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

5.2 - Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do estatuto ou 

contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma reconhecida, ou 

documento equivalente. 

5.2.1 - O instrumento de Procuração Pública, ou Particular - COM FIRMA RECONHECIDA - deve 

ostentar os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos 

inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de constituição da empresa ou do 

registro como empresário individual.  
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6 - DO TRATAMENTO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  

6.1 - No caso de participação de microempresas ou empresa de pequeno porte, será observado o disposto 

na Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006, notadamente os seus Arts. 42 a 49; 

6.2 - O enquadramento como microempresa, micro empreendedor individual ou empresa de pequeno 

porte dar-se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 

instituído pela Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu Art. 3º, 

observando-se a inocorrência de quaisquer dos impedimentos do §4º do mesmo artigo. 

6.3 - A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar Nº 123/2006 independe 

da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte para a obtenção do regime tributário 

simplificado. 

6.4 - Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no Art. 3º da Lei Complementar Nº 123/06, 

e não possuírem quaisquer dos impedimentos do §4º do artigo citado, deverão apresentar declaração, sob 

as penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresa, empresa de 

pequeno porte ou equiparado, estando aptos a usufruir do tratamento privilegiado estabelecido nos Arts. 

42 a 49 da referida Lei Complementar (Art. 11 do Decreto Nº 6.204, de 05 de setembro de 2007). 

6.4.1 - A declaração acima exigida deverá ser apresentada FORA dos envelopes de Habilitação e 

Proposta de Preços. 

6.4.2 - O licitante que não apresentar a declaração prevista no item 6.4 de acordo com o item 6.4.1 não 

poderá usufrui do tratamento privilegiado consagrado na Lei Complementar Nº 123/06. 

 

7 - DOS ENVELOPES 

7.1 - Os proponentes deverão apresentar os envelopes de Habilitação e de Proposta, os quais 

deverão ser entregues diretamente pela proponente ou enviada pelo correio ou outros serviços de 

entrega no Depto. de Compras do Município de Guaíra/SP, situado à Av. Gabriel Garcia Leal, nº 

676, Bairro Maracá, CEP 14.790-000, nesta cidade, rigorosamente até às 10h30, do dia 06 de 

Dezembro de 2017. Entretanto, a Comissão não será responsável por qualquer perda de proposta 

enviada pelo correio ou outros serviços de entrega, ou por atraso na entrega da mesma.  

7.1.1 - Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de entrega, 

mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até meia hora antes da abertura da sessão 

pública. 

7.1.1.1 - Nessa hipótese, os 02 (dois) envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, 

endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação:  

 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 

CONVITE Nº 14/2017 

SESSÃO EM 06 DE DEZEMBRO DE 2017, ÀS 10H30. 

 

7.2 - Os envelopes de Habilitação e de Proposta deverão ser entregues fechados e lacrados 

separadamente, rubricados no fecho e identificados no anverso com o nome do licitante e contendo em 

suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres:  

 

 

ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 

CONVITE Nº 14/2017 

SESSÃO EM 06 DE DEZEMBRO DE 2017, ÀS 10H30. 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

 

 

 

ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 

CONVITE Nº 14/2017 

SESSÃO EM 06 DE DEZEMBRO DE 2017, ÀS 10H30. 
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(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 
 

 

7.3 - Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão efeitos como 

proposta e serão desconsiderados. 

 

8 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO 

8.1 - No envelope de Habilitação deverá conter os seguintes documentos:  

 

8.1.1 - Relativos à Habilitação Jurídica:  

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede. 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

b.1) Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

c) No caso de sociedade simples: ato constitutivo devidamente inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 

d) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou 

pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa 

ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do 

Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC; 

e) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

 

8.1.2 - Relativa à Qualificação Econômico-Financeira:  

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução 

patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro 

do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 90 

(noventa) dias contados da data da sua apresentação; 

a.1) As empresas que encontrem-se em situação de recuperação judicial deverão apresentar o Plano de 

Recuperação, homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, conforme Súmula nº 50 do Tribunal 

de Contas do Estado de São Paulo. 

 

8.1.3 - Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes (Municipal ou Estadual), relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante certidão conjunta negativa de débitos, ou 

positiva com efeitos de negativa, relativos aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

d) Prova de regularidade para com a (Fazenda Municipal e Estadual), do domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

e) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, mediante certidão negativa de débitos, ou positiva 

com efeitos de negativa, relativos às contribuições previdenciárias e às de terceiros; 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), mediante 

Certificado de Regularidade do FGTS; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com efeitos de negativa. 

8.1.3.1 - O licitante microempresa, micro empreendedor ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar 

toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado. 

 

8.1.4 - Documentos complementares:  

8.1.4.1 - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fatos supervenientes impeditivos 

para a sua habilitação neste certame, conforme modelo anexo III deste Edital (artigo 32, §2º, da Lei Nº 

8.666, de 1993). 
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8.1.4.2 - Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme 

Lei Nº 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto Nº 4.358, de 2002, conforme modelo anexo V deste 

Edital. 

 

8.2 - Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis. 

8.3 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias 

em fac-símile, mesmo autenticadas; admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas 

como forma de ilustração das propostas de preços. 

8.4 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 

documentos exigidos neste Edital e seus Anexos. 

8.5 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou cópia 

autenticada por cartório competente, por publicação em órgão da imprensa oficial, ou por servidor 

membro da Comissão Permanente de Licitação do Município de Guaíra/SP (nesse caso, desde que 

seja solicitado até 01 (um) dia antes da abertura do certame) 

 

9 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 

9.1- A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, redigida em língua portuguesa, com 

clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também 

rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante, deverá conter:  

9.1.1- Carta proposta de preços, elaborada em papel timbrado da licitante, sem emendas ou rasuras, 

datada, com nome e assinatura do representante legal na última folha e rubrica nas demais, se houver 

(Modelo - Anexo IV deste Edital). 

9.1.1.1 - No preço da proposta deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais como as 

despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto.  

9.1.1.2 - Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sua 

apresentação. 

9.2 - Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor das propostas apresentadas, seja quanto ao preço ou 

quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais, ressalvadas apenas 

as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração 

do conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes. 

9.3 - A apresentação da proposta de preços na licitação será considerada como evidência de que a 

proponente examinou as especificações, e que obteve as informações necessárias e satisfatórias sobre 

qualquer ponto duvidoso antes de preparar a sua proposta de preços, e que os documentos da licitação lhe 

permitiram preparar uma proposta completa e satisfatória; 

9.4 - Na composição dos preços, a licitante deverá utilizar 02 (duas) casas decimais para evitar correções 

futuras na PROPOSTA DE PREÇOS.  

9.5 - Fica facultado à Comissão Permanente de Licitações solicitar aos licitantes a revalidação da 

proposta após a expiração do seu prazo de validade. 

9.6 - Após a fase de habilitação, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pela Comissão. 

 

10 - DA SESSÃO PÚBLICA 

10.1 - No dia, hora e local designados neste Edital, em sessão pública, na presença dos licitantes, a 

Comissão Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes Nº 01 - documentos de 

Habilitação e Nº 02 Proposta de Preços, bem como as declarações complementares, e procederá à 

abertura da licitação. 

10.1.1 - Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles participarão 

ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a intercomunicação entre 

eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos. 

10.1.2 - Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros da 

Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes presentes. 

10.1.3 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 1º (primeiro) dia útil 

subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 
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10.2 - Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido, 

nem tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à documentação ou 

proposta de preços apresentadas.  

10.3 - A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes Nº 01 - 

Documentos de Habilitação. 

10.3.1 - O conteúdo do envelope Habilitação será rubricado pelos membros da Comissão e pelos licitantes 

presentes ou por seus representantes; 

10.3.2 - Caso necessário, a Comissão de Licitação poderá suspender a sessão para analisar os documentos 

apresentados, fazendo diligências necessárias, e se necessário marcando-se, na oportunidade, nova data e 

horário em que voltará a se reunir. 

10.3.2.1 - Na hipótese acima, todos os documentos de habilitação já rubricados e os Envelopes n° 02 - 

Proposta de Preços, rubricados externamente por todos os licitantes e pelos membros da Comissão, 

permanecerão em poder desta, até que seja concluída a fase de habilitação. 

10.3.3 - Analisada a documentação de habilitação, a Comissão de Licitação, de forma motivada, indicará 

os licitantes inabilitados em razão de falha ou omissão na documentação. 

10.3.3.1 - Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n° 02, sem ser aberto, depois de 

transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão desfavorável 

do recurso, observando que os envelopes Nº 02 ficarão à disposição das empresas inabilitadas pelo 

período de até 10 (dez) dias úteis contados do encerramento da fase de habilitação, após o que serão 

destruídos pela Comissão de Licitação. 

10.3.4 - A inabilitação de qualquer licitante será sempre fundamentada e registrada na ata da sessão. 

10.3.5 - O licitante poderá apresentar Declaração de Desistência de Interposição de Recursos, conforme 

modelo anexo XI deste Edital. 

10.4 - Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes n° 02 - 

Proposta de Preços dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que todos os 

licitantes tenham desistido expressamente do direito de recorrer, ou em ato público especificamente 

marcado para este fim, após o regular decurso da fase recursal. 

10.4.1 - Não ocorrendo a desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de recorrer, os 

Envelopes n° 02 - Proposta de Preços serão rubricados pelos licitantes presentes ao ato e mantidos 

invioláveis até a posterior abertura. 

10.5 - As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item próprio deste 

Edital. 

10.6 - Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão 

Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação de nova 

documentação ou proposta, escoimadas das causas que as inabilitaram ou desclassificaram. 

10.7 - Após a fase de habilitação, não caberá:  

10.7.1 - Desistência das propostas, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 

Comissão de Licitação. 

10.7.2 - Desclassificação do licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos 

superveniente ou só conhecidos após o julgamento. 

10.8 - Abertos os envelopes Nº 02, a Comissão de Licitação examinará as propostas apresentadas quanto 

às suas especificações e compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação. 

10.9 - A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada na ata da sessão. 

10.10 - A Comissão de Licitação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal 

da Administração para orientar sua decisão. Caso A Administração não possua, no seu quadro de pessoal, 

profissionais habilitados para emitirem parecer técnico, poderá ser formulado por pessoa física ou jurídica 

qualificada. 

 

10 - DO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

10.1 - Será considerado inabilitado o licitante que:  

10.1.1 - Não apresentar os documentos exigidos neste Edital no prazo de validade e/ou devidamente 

atualizados, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas, 

empresas de pequeno porte. 

10.1.2 - Incluir a proposta de preços no Envelope n° 01. 

10.2 - A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante publicação na 

imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a 

decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 



 

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Av. Gabriel Garcia Leal nº 676 - Fone: (17) 3332-5100 

CEP - 14.790-000 - Guaíra - Estado de São Paulo 

Paço Municipal “Messias Cândido Faleiros” 

www.guaira.sp.gov.br  e-mail: compras@guaira.sp.gov.br 

 

 

9 

 

 

11 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1 - O critério de julgamento será o de menor preço GLOBAL, assim na classificação das propostas, 

assim como na escolha das mesmas, a Comissão Permanente de Licitações levará em consideração e 

julgará vencedora a proposta mais vantajosa ou conveniente aos interesses da Administração, de acordo 

com as especificações deste Edital e a oferta do menor preço global, desde que sejam atendidas as 

exigências do “caput” do artigo 3º, da Lei 8666/93 e alterações posteriores. 

11.1.1 - Para o julgamento das propostas, a Comissão
 
poderá utilizar-se de assessoramento técnico 

específico na área de competência cabível, através de parecer que integrará o processo. 

11.2 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências deste Edital, no todo ou em 

parte, bem como as que apresentarem preços excessivos ou, manifestamente, inexeqüíveis, nos termos do 

artigo 48 da Lei Federal Nº 8.666/93 e alterações. 

11.3 - Também será desclassificada a proposta que:  

11.3.1 - Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes de 

dificultar o julgamento; 

11.3.2 - Estiver em desacordo com qualquer das exigências do presente Edital; 

11.3.3 - Não apresentar as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência e seus anexos; 

11.3.4 - Contiver oferta de vantagem não prevista no Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a 

fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 

11.3.5 - Apresentar preço global superiores àqueles constantes da Planilha Orçamentária elaborada 

pelo órgão (ANEXO II) 
11.3.6 - Apresentar globais simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração; 

11.4 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do §3° do artigo 43 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

11.5 - Após a eventual desclassificação das propostas que não atenderem às exigências dos itens acima, as 

demais propostas serão classificadas em ordem crescente dos preços propostos. 

11.6 - Classificadas as propostas, na hipótese de participação de licitante microempresa (ME), micro 

empreendedor (MEI) ou empresa de pequeno porte (EPP), que faça jus ao tratamento diferenciado, será 

observado o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Nº 123, de 2006:  

11.6.1 - A Comissão verificará as propostas classificadas ofertadas por licitantes ME/MEI/EPP que sejam 

iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta classificada em primeiro lugar, desde que a 

primeira colocada não seja uma ME/MEI/EPP. 

11.6.2 - As propostas que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada e o licitante ME/MEI/EPP melhor classificado será notificado para, se desejar, apresentar uma 

nova proposta de preço para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada. 

11.6.2.1 - A nova proposta de preço deverá ser apresentada de acordo com as regras deste Edital, em 

sessão pública, no prazo de 02 (dois) dias, contado da intimação do licitante. 

11.6.3 - Caso a ME/EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, ou não 

apresente proposta válida, serão convocadas as demais licitantes ME/MEI/EPP participantes que se 

encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, segundo o estabelecido nos subitens anteriores. 

11.6.4 - Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/MEI/EPP empatadas, no referido intervalo 

de 10% (dez por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro poderá apresentar 

nova oferta, conforme subitens acima.  

11.6.5 - Havendo êxito no procedimento, e sendo considerada válida a nova proposta apresentada, a 

ME/MEI/EPP assumirá a posição de primeira colocada do certame. Não havendo êxito, ou tendo sido a 

melhor oferta inicial apresentada por ME/MEI/EPP, ou ainda não existindo ME/MEI/EPP participante, 

permanecerá a classificação inicial. 

11.7 - Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 3º, 

§2º, da Lei Nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:  

a) produzidos no País; 

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras;  
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c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País.  

11.7.1 - Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público, para o qual os 

licitantes serão convocados. 

11.7.1.1 - O sorteio será feito através da aposição em cédulas dos nomes dos licitantes empatados, sendo 

que ditas cédulas deverão ser colocadas em urna fechada, da qual será retirada apenas uma das cédulas, 

sendo esta a primeira classificada, e assim retirando-se as cédulas sucessivamente, até que se classifiquem 

todos os licitantes então empatados. 

11.7.1.2 - Decorridos trinta minutos da hora marcada, sem que compareçam todas as convocadas, o 

sorteio será realizado, a despeito das ausências. 

11.8 - No julgamento das propostas, a Comissão de Licitação poderá sanar erros ou falhas meramente 

formais, que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado devidamente registrado em ata. 

11.9 - Após o julgamento e a classificação final das propostas, caso o licitante detentor do menor preço 

seja microempresa ou empresa de pequeno porte, que faça jus ao tratamento diferenciado, havendo 

alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis (Lei Federal Nº 147/2014), prorrogável por igual período, a critério da Autarquia Municipal, 

para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

11.9.1 - A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser concedida pela 

Autarquia quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo 

insuficiente para o empenho devidamente justificados. 

11.9.2. O prazo para a regularização fiscal começará a correr a partir do encerramento da fase de 

julgamento das propostas, aguardando-se o decurso desse prazo para a abertura do prazo da fase recursal. 

11.9.3 - A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de 1993, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

11.10 - A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação na 

imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a 

decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 

11.11 - As empresas que não obtiverem classificação, ou quiserem revisão de resultados, poderão 

impetrar recursos previstos na Lei Nº 8.666/93 e alterações posteriores, dirigindo-os ao Senhor Diretor, 

dentro de 02 (dois) dias úteis contados da data do julgamento das propostas.  

 

12 - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

12.1 - Após o regular decurso da fase recursal, o processo licitatório será submetido à autoridade 

competente para que se proceda à devida homologação e conseqüente adjudicação do objeto licitado ao 

licitante vencedor.  

 

13 - DO CONTRATO 

13.1 - Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 

partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

13.1.1 - O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada da Adjudicatária e aceita pela Autarquia Municipal. 

13.2 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 

13.3 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 

parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Autarquia Municipal. 

13.4 - É facultado à Autarquia Municipal, quando o convocado não assinar o termo de contrato no prazo e 

condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, ou 

revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no artigo 81, da Lei Federal Nº : 8.666/93 e 

alterações. 

13.5 - Até a assinatura do termo de contrato, o Município de Guaíra poderá desclassificar, por despacho 

fundamentado, qualquer proponente, desde que haja conhecimento de qualquer fato ou circunstância, 
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anterior ou posterior ao julgamento da licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, 

técnica ou administrativa, sem que lhe caiba indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras 

sanções cabíveis. 

13.6 - A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

14 - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

14.1 - Nos termos do Art. 65, §1°, da Lei n° 8.666, de 1993, a Contratada ficará obrigada a aceitar, nas 

mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.1.1 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de 

25% (vinte e cinco por cento). 

14.1.2 - O conjunto de acréscimos e o conjunto de supressões serão calculados sobre o valor original do 

contrato, aplicando-se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de compensação 

entre eles, os limites de alteração acima estabelecidos. 

14.2 - Uma vez formalizada a alteração contratual, não se aplicam, para efeito de execução, medição, 

monitoramento, fiscalização e auditoria, os custos unitários da planilha de formação do preço do Edital. 

 

15 - DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1 - É vedada a subcontratação do objeto do contrato. 

 

16 - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E PRAZO DE EXECUÇÃO 

16.1 - O prazo de vigência do Contrato será de 60 (sessenta) dias de forma a prever a necessidade de 

manutenção, assistência e eventuais aditamentos, a partir da data da assinatura do instrumento podendo 

tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no parágrafo primeiro do artigo 57 da Lei Nº 8.666, de 

1993. 

16.2 - O prazo total previsto para execução dos serviços é de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 

assinatura do presente instrumento, conforme Termo de Referência. 

 

17 - DO PREÇO 

17.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis, admitida à revisão no caso de desequilíbrio da equação 

econômico financeira inicial do contrato, desde que tal se dê em razão de fato notório e superveniente. 

17.1.1 - A revisão a que se trata o parágrafo anterior, só poderá ser efetuada na hipótese de ocorrer 

comprovadamente, desequilíbrio econômico financeiro que possa comprometer a relação contratual, 

sempre com o parecer circunstanciado da Assessoria Técnica, mediante solicitação do licitante. 

17.1.2 - O pedido de revisão deverá estar acompanhado de documentos que comprovem a variação de 

preços do mercado (atual e a da época da proposta). 

 

18 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1 - As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e na 

minuta do Contrato, bem como neste Edital e seus Anexos e na proposta apresentada.  

 

19 - DO PAGAMENTO 

19.1 - O prazo para pagamento será de 10 (dez) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações da 

Contratada. 

19.2 - O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

19.2.1 - O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 

pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

19.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 

a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

19.4 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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19.5 - O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-

corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na 

legislação vigente. 

19.6 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

19.7 - A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

19.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos 

dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à 

taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:  

 

EM = I x N x VP 

 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:  

 

I = 
(6 / 100) 

360 

 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso. 

 

20 - DA FISCALIZAÇÃO 

20.1 - A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e 

avaliação por representante da Contratante, para este fim especialmente designado, com as atribuições 

específicas determinadas na Lei n° 8.666, de 1993. 

20.2 - O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem a 

responsabilidade da Contratada e nem confere à Contratante responsabilidade solidária, inclusive perante 

terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos serviços contratados. 

20.3 - A Contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora contratados, 

prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o contrato. 

20.4 - As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da Contratante encarregado da 

fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas pela Contratada, ou, nesta impossibilidade, 

justificadas por escrito. 

 

21 - DA RESCISÃO DO CONTRATO 

21.1 - As hipóteses de rescisão do ajuste, bem como a disciplina aplicável em tais casos, são aquelas 

previstas no instrumento de Contrato, nos termos dos artigos 78 a 80 da Lei n° 8.666, de 1993. 

 

22 - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a Contratada, após regular processo 

administrativo, à penalidade de:  

22.1.1 - Multa moratória de até 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

contratação, até o limite de 15 (quinze) dias. 

22.1.2 - A aplicação da multa moratória não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 

Contrato e aplique as outras sanções cabíveis. 

22.2 - A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres elencados 

nesta Edital e no contrato, sujeitará a Contratada, garantida a prévia defesa, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às penalidades de:  

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação; 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Departamento de Esgoto e Água de Guaíra e 

Prefeitura do Município de Guaíra pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
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d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do 

subitem anterior. 

22.2.1 - A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente convocada, 

dentro do prazo estabelecido pela Autarquia Municipal, equivale à inexecução total do contrato, 

sujeitando-a às penalidades acima estabelecidas. 

22.2.2 - A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa. 

22.3 - Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de 

declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do 

contrato decorrente desta licitação:  

22.3.1 - tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de tributos; 

22.3.2 - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

22.3.3 - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

22.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei Nº 8.666, de 

1993, e subsidiariamente na Lei Nº 9.784, de 1999. 

22.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

22.6 - As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor do Município de Guaíra, ou quando for o caso, serão inscritos na Dívida 

Ativa do Município de Guaíra e cobrados judicialmente. 

22.6.1 - Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

22.7 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso 

das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

23 - DOS RECURSOS 

23.1 - Dos atos da Autarquia Municipal, praticados no curso desta licitação, serão admitidos os seguintes 

recursos:  

23.1.1 - Recurso hierárquico, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da intimação do ato, ou da 

lavratura da ata de reunião, nos casos de:  

23.1.1.1 - habilitação ou inabilitação da licitante; 

23.1.1.2 - julgamento das propostas; 

23.1.1.3 - anulação ou revogação da licitação; 

23.1.1.4 - indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

23.1.1.5 - rescisão do Contrato por ato unilateral da Autarquia Municipal, nos casos a que se refere o 

inciso I do artigo 79 da Lei Nº 8.666, de 1993; 

23.1.1.6 - aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

23.1.2 - Representação, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da intimação da decisão relacionada com 

o objeto da licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 

23.1.3 - Pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato, no caso 

de declaração de inidoneidade por decisão da Comissão de Licitação do Municipio de Guaíra/SP. 

23.2 - Interposto o recurso, tal ato será comunicado aos demais licitantes, que poderão apresentar contra-

razões no prazo de 02 (dois) dias úteis. 

23.3 - O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual 

pode reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou nesse mesmo prazo fazê-lo subir, 

devidamente informado.  

23.3.1 - A decisão deverá ser proferida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contando do recebimento do 

recurso. 

 

24 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 



 

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Av. Gabriel Garcia Leal nº 676 - Fone: (17) 3332-5100 

CEP - 14.790-000 - Guaíra - Estado de São Paulo 

Paço Municipal “Messias Cândido Faleiros” 

www.guaira.sp.gov.br  e-mail: compras@guaira.sp.gov.br 

 

 

14 

 

24.1 - Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente Edital deverão ser objeto de 

consulta, por escrito, à Comissão responsável pela presente licitação, em até 05 (cinco) dias consecutivos 

anteriores à data de abertura do certame. 

24.1.1 - As dúvidas serão consolidadas e respondidas, por escrito, após esgotado o prazo de consulta, por 

meio de circular afixada em mural na sede da Comissão e encaminhada a todos os interessados que 

tenham informado seu endereço eletrônico, cabendo àqueles que por qualquer motivo não tenham 

recebido as informações no prazo estipulado o dever, no resguardo de seus interesses, de inteirar-se sobre 

o teor do documento. 

24.2 - As disposições deste Edital poderão ser objeto de impugnação, por violarem disposições legais, 

especialmente da Lei Nº 8.666, de 1993, nos seguintes termos:  

24.2.1 - Por parte de qualquer cidadão, desde que protocole o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data 

fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, cabendo à Administração Municipal responder à 

impugnação em até 03 (três) dias úteis; 

24.2.2 - Por parte do licitante, desde que protocole o pedido até o segundo dia útil que anteceder a data de 

abertura dos envelopes de habilitação; do contrário, a comunicação não terá o efeito de recurso. 

24.2.2.1 - A impugnação tempestiva não impede o licitante de participar da licitação até o trânsito em 

julgado da decisão correspondente. 

24.3 - Os interessados deverão estudar minuciosa e cuidadosamente o Edital e seus Anexos, bem como 

todas as instruções, termos e especificações técnicas presentes, informando-se de todas as circunstâncias 

ou detalhes que possam de algum modo afetar a aferição dos custos e prazos envolvidos na execução do 

objeto desta licitação. 

24.4 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Autarquia não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 

24.5 - A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nele contidas. 

24.6 - Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que 

se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

24.7 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, 

no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da Comissão em 

contrário. 

24.8 - É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

24.9 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.10 - A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo em face 

de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado. 

24.11 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Autarquia 

Municipal. 

24.12 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

24.13 - As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Autarquia Municipal, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

24.14 - Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o processo, 

prevalece a previsão do Edital. 

24.15 - O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado no endereço na Avenida 

Gabriel Garcia Leal, nº 676 - Bairro Maracá, nos dias úteis, no horário das 10h às 16h.  
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24.16 - Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

órgão, situado na Avenida Gabriel Garcia Leal, nº 676 - Bairro Maracá, nos dias úteis, no horário das 10h 

às 16h. 

24.17 - Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições da Lei Nº 8.666, de 

1993, e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis. 

24.18 - A aceitação da proposta vencedora pelo Município de Guaíra obriga o seu proponente à execução 

integral do objeto desta licitação, não lhe cabendo o direito a qualquer ressarcimento por despesas 

decorrentes de custo ou serviços não previstos em sua proposta, quer seja por erro ou omissão. 

24.19 - Correrão por conta da licitante vencedora quaisquer tributos, taxas ou preços públicos porventura 

devidos, em decorrência da execução do contrato. 

24.20 - A contratada é responsável pelos danos causados diretamente à administração pública ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo Município de Guaíra. 

24.21 - Para maiores informações, os interessados deverão dirigir-se à sede do Município de Guaíra, 

situado na Avenida Gabriel Garcia Leal, nº 676 - Bairro Maracá, nos dias úteis, no horário das 10h às 

16h, pelo telefone (17) 3332-5100 ou através do e-mail compras@guaira.sp.gov.br. 

24.22 - O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Guaíra/SP, com 

exclusão de qualquer outro. 

 

25 - DOS ANEXOS 

26.1 - Fazem parte integrante e indissociável deste Edital, como se nele estivessem transcritos os 

seguintes anexos:  

a) Anexo I - Termo de Referência; 

b) Anexo II - Planilha Orçamentária; 

c) Anexo III - Modelo de Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação; 

d) Anexo IV - Proposta de Preço; 

e) Anexo V - Modelo de Declaração relativa a proibição do trabalho de menor; 

f) Anexo VI - Minuta de Contrato; 

g) Anexo VII - Dados do Fornecedor; 

h) Anexo VIII - Termo de Notificação; 

i) Anexo IX - Declaração de Microempresa - ME, Micro Empreendedor - MEI ou Empresa de Pequeno 

Porte - EPP; 

j) Anexo X - Projeto Básico; 

k) Anexo XI - Modelo de Desistência de Recursos da Fase Habilitação. 

l) Anexo XII - Atestado de Visita Técnica. 

 

20.18 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 1º (primeiro) dia útil 

subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário -  

 

 

GUAÍRA, 27 DE NOVEMBRO DE 2017 

 

 

 

 

JOSÉ EDUARDO COSCRATO LÉLIS 

Prefeito Municipal 

mailto:compras@guaira.sp.gov.br
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CONVITE DE PREÇOS Nº 14/2017 

 

EDITAL Nº 147/2017 PROCESSO Nº 147/2017 

 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP 

 

MENOR PREÇO GLOBAL 

  

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 - OBJETO  
CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE 01 (UMA) JAULA NO 

ZOOLÓGICO MUNICIPAL DE GUAIRA/SP. 

 

 
2 - JUSTIFICATIVA 
A construção de uma jaula nova no Zoológico Municipal de Guaíra - SP se deve ao fato de proporcionar 

um ambiente adequado ao animal, é uma forma de comunicação com o visitante, assim, a imagem que 

este levará do animal e do zoológico será um reflexo do quanto o recinto lhe parecer agradável. Se um 

animal estiver num local sujo e triste, sentirá pena do animal e indignação para com a Instituição, 

contrariando os objetivos a que se propõem os zoológicos. Além de agregar segurança para o público. 

 

3 - TERMINOLOGIAS 



 

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Av. Gabriel Garcia Leal nº 676 - Fone: (17) 3332-5100 

CEP - 14.790-000 - Guaíra - Estado de São Paulo 

Paço Municipal “Messias Cândido Faleiros” 

www.guaira.sp.gov.br  e-mail: compras@guaira.sp.gov.br 

 

 

17 

 

Para os estritos efeitos deste Termo de Referência, são adotadas as seguintes terminologias:  

3.1 - CONTRATANTE 

Entidade que recorre ao Contratado o atendimento de necessidades específicas segundo as determinações 

estabelecidas no Contrato. 

3.2 - CONTRATADA 

Entidade que atende as necessidades do Contratante segundo as determinações estabelecidas no Contrato 

visando retorno de ordem financeira. 

3.3 - FISCALIZAÇÃO 

Atividade exercida de modo sistemático pelo Contratante e seus prepostos, objetivando a verificação do 

cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas, em todos os seus aspectos. 

3.4 - PROJETO/TERMO DE REFERÊNCIA 

Conjunto de informações técnicas necessárias e suficientes para caracterizar a obra, elaborado com base 

em Estudo Preliminar, e que apresente o detalhamento necessário para a perfeita definição e quantificação 

dos materiais, equipamentos e serviços relativos ao empreendimento. 

3.5 - OBRA/SERVIÇO 

Empreendimento de construção, demolição, ampliação, reforma e/ou prestação de serviços realizado com 

base nas instruções especificadas no Termo de Referência, Projeto Básico ou Projeto Executivo que visa 

atender à necessidade presente ou futura do empreendedor a fim de que se obtenha o retorno esperado. A 

documentação que a compõe são: contrato, notificação, ordem, termo, atestado e relatório. 

 

4 - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1 - ALAMBRADO EM TELA DE AÇO GALVANIZADO DE 2", MONTANTES METÁLICOS 

RETOS 

1) será medido por área, na projeção vertical, de alambrado em tela executado (m2).  

2) o item remunera a execução de alambrado tubular para fechamento em geral, de qualquer altura, 

aferida na projeção vertical, não sendo considerada a altura do chumbamento em embasamento, ou solo, 

constituído por:  

a) fornecimento e instalação de montantes verticais em tubos de aço carbono SAE 1008/1010, 

galvanizados de acordo com norma ASTM A 513, com diâmetro externo de 2" e espessura de 2,25 mm, 

chumbados diretamente no solo ou sobre mureta ou sobre embasamento na profundidade média de 0,50 m 

e com espaçamento máximo de 2,40 m entre colunas, extremo superior com acabamento superior tipo 

tampa em chapa de aço carbono SAE 1008/1012, bitola MSG 14 (2 mm de espessura);  

b) fornecimento e instalação de travamentos horizontais soldados aos montantes verticais, nas partes 

superior, intermediária e inferior do alambrado, em tubos de aço carbono SAE 1008/1010, galvanizados 

de acordo com norma ASTM A 513, com diâmetro externo de 2" e espessura de 2,25 mm;  

c) fornecimento e instalação de três fios de cabo tirante para fixação da tela, em cabo de aço doce fio 

BWG 10 (3,40 mm), tensionado por esticadores a cada 2,40 m e fixados nos montantes verticais com 

arames amarradores fio de aço BWG 14;  

d) fornecimento e instalação de contraventamentos a cada 15,00 m, ou nos seccionamentos, ou finais de 

alambrado, por meio de mãos-francesas em tubos de aço SAE 1008/1010 galvanizados de acordo com 

norma ASTM A 513, com diâmetro externo de 2" e espessura de 2,25 mm, parafusadas ou soldadas nos 

montantes verticais;  

e) fornecimento e instalação de tela, tipo "Zinc Fence" da Universal, Incotela ou equivalente, com malha 

ciclônica tipo "Q" de 2" (50 x 50 mm) fio BWG 10 (3,40 mm), fabricada em fio de aço doce com tensão 

média de ruptura de 40 a 60 kg/mm2 de acordo com a NBR 5589, galvanizado por imersão em banho de 

zinco antes de tecer a malha, com uma quantidade mínima de zinco da ordem de 70 g/m2 NBR 6331, com 

acabamento lateral de pontas dobradas, fixada por meio de cabos tensores e arames de amarração;    

f) fornecimento e instalação de arame fabricado em fio de aço doce recozido e zincado bitola BWG 14 

(2,11 mm) de acordo com a NBR 5589, utilizado para amarração da tela e do arame farpado aos 

montantes verticais e travamentos.  

g) remunera também o fornecimento de materiais e mão-de-obra necessários para: aplicação em uma 

demão de galvanização a frio, nos pontos de solda e/ou corte dos elementos que compõem o alambrado, 

conforme recomendações do fabricante, referência Glaco Zink da Glasurit, ou C.R.Z. da Quimatic, ou 

equivalente; aplicação de fundo sintético branco antioxidante, para superfície de aço galvanizado, 

aplicado em uma demão, e esmalte sintético na cor marrom, aplicado com duas demãos, em todo o 

material utilizado para a execução do alambrado, com exceção feita à tela;  

h) não remunera os serviços de execução de base para fixação dos montantes.  
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4.2 - ALVENARIA DE BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL, USO REVESTIDO, DE 14 CM  

1) será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m2).  

2) o item remunera o fornecimento de materiais e mão-de-obra necessária para a execução de alvenaria 

estrutural, para uso revestido, confeccionada em bloco vazado de concreto de 14 x 19 x 39 cm e 

resistência mínima a compressão de 4,0 MPa; assentada com argamassa mista de cimento, cal hidratada e 

areia. Norma técnica: NBR 6136.  

 

4.3 - PORTÃO TUBULAR EM TELA DE AÇO GALVANIZADO ATÉ 2,50 M DE ALTURA, 

COMPLETO 

1) será medido por área de portão instalado (m2).  

2) o item remunera o fornecimento e instalação de portão pivotante de uma ou duas folhas com altura até 

2,50 m, constituído por: perfil tubular de aço carbono SAE 1008/1010 galvanizado norma ASTM A 513, 

com diâmetro externo de 2"; requadro interno em barra chata de aço carbono SAE 1008/1012, de 3/4" x 

3/16"; tela tipo "Zinc Fence" da Universal, Icotela ou equivalente, com malha ciclônica tipo "Q" de 2" (50 

x 50 mm) fio BWG 10 (3,40 mm) ou de 1" (25 x 25 mm) fio BWG 12 (2,77 mm), fabricada em fio de aço 

doce com tensão média de ruptura de 40 a 60 kg/mm2 de acordo com a NBR 5589, galvanizado por 

imersão em banho de zinco antes de tecer a malha, com uma quantidade mínima de zinco da ordem de 70 

g/m2 NBR 6331, com acabamento de pontas dobradas; batentes; colunas; trinco e ferrolho com porta- 

cadeado. O item remunera também o fornecimento de cimento, areia, materiais e mão-de-obra necessários 

para: aplicação em uma demão de galvanização a frio, nos pontos de solda e/ou corte dos elementos que 

compõem o portão, conforme recomendações do fabricante, referência Glaco Zink da Glasurit, ou C.R.Z. 

da Quimatic, ou equivalente. Não remunera os serviços de execução de base para fixação dos batentes e 

arremates de acabamento.  

 

4.4 - TELA DE ARAME GALVANIZADO Nº 12 BWG, MALHA DE 2"  

1) será medido por área de tela instalada (m2).  

2) o item remunera o fornecimento de tela, para quadras poliesportivas, em arame galvanizado, fio Nº 12 

BWG, em malha quadrangular com espaçamento de 2"; arame galvanizado fio Nº 14 BWG, para a 

amarração da tela; materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a instalação da tela.  

 

5 - LEGISLAÇÃO, NORMAS E REGULAMENTOS 

A Contratada será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e normas 

federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato, inclusive por suas 

subcontratadas. 

Na elaboração do objeto contratado deverão ser observados os documentos abaixo, assim como toda a 

legislação municipal, estadual e federal pertinente, independente de citação:  

- Manual de Obras Públicas - Edificações - Práticas da SEAP (Decreto nº. 92100/85); 

- Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - SINAPI; 

- Instruções e resoluções dos órgãos do sistema CREA/CONFEA; 

- Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais; 

- Normas das concessionárias locais de serviços, Corpo de Bombeiros, Vigilância Sanitária, entre outros; 

- Normas brasileiras elaboradas pela ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), regulamentadas 

pelo INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia); 

- Normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE; 

- Normas internacionais específicas consagradas, se necessário; 

- Outras normas aplicáveis ao objeto do Contrato. 

 

6 - CONDIÇÕES GERAIS 

Para os estritos efeitos deste Termo de Referência, são adotadas as seguintes condições gerais:  

6.1 - LOCAL 

Zoológico Municipal de Guaíra - SP 

Rua 10, Nº. 80 - Guaíra/SP 

6.2 - HORÁRIO 

A equipe da Contratada poderá trabalhar dentro da horária de 8: 00 às 17: 00, totalizando (oito) horas por 

dia; de segunda a sexta feira, totalizando 40 (quarenta) horas semanais. 

6.3 - DOMÍNIO 
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Todos os serviços e documentação produzidos pela Contratada serão de domínio da Prefeitura Municipal 

de Guaíra, podendo ser disponibilizados para o público em geral segundo o critério da Administração. 

6.4 - MÃO DE OBRA 

Para a prestação de todos os serviços e documentação serem produzidas pela Contratada serão necessários 

a seguinte mão-de-obra:  

- 01 Pedreiro; 

- 01 Servente de pedreiro; 

- 01 Serralheiro; 

- 01 Ajudante de serralheiro. 

6.5 - EQUIPAMENTOS 

Para a prestação de todos os serviços serão necessários os seguintes equipamentos:  

- 01 Betoneira; 

- 01 Máquina de solda 

- Ferramentas manuais. 

6.5.1 - Deverá fornecer Equipamentos de Proteção Individual a todos os funcionários garantindo a boa 

estética, qualidade e a salubridade dos mesmos. Tais equipamentos devem respeitar a durabilidade 

máxima de acordo com imposto nas Normas Regulamentadoras. 

 

6.6 - PRAZOS 

O prazo de execução dos serviços contratados será de 30 (trinta) dias a partir da emissão da primeira 

Ordem de Serviço. O prazo de vigência do Contrato será de 60 (sessenta) dias de forma a prever a 

necessidade de manutenção, assistência e eventuais aditamentos. 

 

6.7 - OBRIGAÇÕES 

Antes da emissão da primeira Ordem de Serviço, a Contratada deverá apresentar a ART do engenheiro 

responsável técnico pela execução dos serviços.  

A Contratada deverá manter consigo Ficha de EPI, Atestados de Saúde Ocupacional, e demais 

documentações de Segurança do Trabalho podendo ser exigida a qualquer momento por parte da 

Fiscalização. 

Para fins faturamento pelos serviços prestados, a Contratada antes de emitir a Nota Fiscal deverá 

apresentar os seguintes documentos:  

 

- Relatório de medição; 

- Relatório de atividades; 

- Relatório fotográfico. 

 

Todos devem ser aprovados e compatíveis com as Ordens de Serviços emitidas pela Fiscalização. A 

mesma terá um prazo de 03 (três) dias úteis para manifestação. 

Após aprovados os documentos supracitados, será emitida a Nota Fiscal acompanhada da documentação 

de recolhimento do INSS/FGTS da mão de obra e a devida retenção do ISSQN. 
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(se a empresa não existir papel timbrado, segue os descritos abaixo, se existir apagar os dados solicitados 

da empresa) 

Razão Social: ..................................... 

Endereço: ........................................ 

Cidade: .......................................... Estado: ...................... CEP: ..................... 

Telefone: ....................................... Fax: ............................ 

CNPJ nº ......................................... Inscrição Estadual: .......................... 

e-mail: ........................................................... 

 

CONVITE DE PREÇOS Nº 14/2017 

 

EDITAL Nº 147/2017 PROCESSO Nº 147/2017 

 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP 

 

MENOR PREÇO GLOBAL 

  

ANEXO II – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 

 

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE UMA JAULA NO ZOOLÓGICO MUNICIPAL DE GUAÍRA - SP  

LOCAL: RUA 10, N° 80  

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS CÓDIGO UN. QUANT. V. UNIT. SEM BDI V. UNIT. COM BDI V. TOTAL 

1 CIVIL 

1.1 
Alvenaria de bloco de concreto 
estrutural, uso revestido, de 14 cm 

14.11.220 m² 24,47 R$ 38,30 R$ 45,96 R$ 1.124,55 

1.2 

Portão tubular em tela de aço 

galvanizado até 2,50 m de altura, 

completo 

24.02.100 m² 5,25 R$ 329,67 R$ 395,61 R$ 2.076,93 

1.3 
Alambrado em tela de aço galvanizado 

de 2 ,́ montantes metálicos retos 
34.05.270 m² 112,48 R$ 73,03 R$ 87,64 R$ 9.857,43 

1.4 
Tela de arame galvanizado fio no 12 
BWG, malha de 2  ́

35.01.070 m² 21,76 R$ 16,55 R$ 19,86 R$ 432,10 

      
Subtotal R$ 13.491,02 

Custo TOTAL com BDI incluso R$ 13.491,02 

 
REFERÊNCIA: CPOS 169 COM DESONERAÇÃO 

 ENCARGOS SOCIAIS: 96,91% 

 BDI: 20,00% 

  

WALID KHOURI 

DIRETOR DE OBRAS E SERVIÇOS 

CREA/SP Nº 060111852 
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(se a empresa não existir papel timbrado, segue os descritos abaixo, se existir apagar os dados solicitados 

da empresa) 

Razão Social: ..................................... 

Endereço: ........................................ 

Cidade: .......................................... Estado: ...................... CEP: ..................... 

Telefone: ....................................... Fax: ............................ 

CNPJ nº ......................................... Inscrição Estadual: .......................... 

e-mail: ........................................................... 

 

CONVITE DE PREÇOS Nº 14/2017 

 

EDITAL Nº 147/2017 PROCESSO Nº 147/2017 

 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP 

 

MENOR PREÇO GLOBAL 

  

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA 

 

 

 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA 

 

 

Ref.: Convite de Preços nº 14/2017 

 

 

 

 

A empresa..................., pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o nº .........................., 

inscrição estadual nº ..........................., com sede ....... (endereço completo), no Município 

de............................., representada pelo seu ............. (qualificação completa do responsável, nos termos do 

contrato social), ........... (nacionalidade),............... (estado civil),................ (profissão), portador do RG. nº 

.................... e do CPF. nº ....................., residente e domiciliado na ..................(endereço completo), na 

cidade de ........................., atendendo as formalidades constantes do Edital Completo do Convite de 

Preços nº 14/2017, da Prefeitura Municipal de Guaíra, Estado de São Paulo, DECLARA, sob as penas 

cabíveis que possui todos os requisitos exigidos no Edital de Convite de Preços acima citado, para a 

habilitação, quanto às condições de qualificação jurídica, técnica, econômico-financeira e regularidade 

fiscal. DECLARA, ainda, estar ciente que a falta de atendimento a qualquer exigência para habilitação 

constante do Edital, ensejará aplicação de penalidade a Declarante. DECLARA, também, que os preços 

cotados incluem todos os custos e despesas necessários ao cumprimento integral das obrigações 

decorrentes da licitação. 

 

 

(local)....,... de ..................de 2017 

 

 

(assinatura) 

____________________________________ 

Nome:  

RG. nº 

CPF. nº 

Cargo:  

 

(ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA EM SEPARADO - NO ATO DA 

ENTREGA DO CREDENCIAMENTO) 
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Razão Social: ..................................... 

Endereço: ........................................ 

Cidade: .......................................... Estado: ...................... CEP: ..................... 

Telefone: ....................................... Fax: ............................ 

CNPJ nº ......................................... Inscrição Estadual: .......................... 

e-mail: ........................................................... 

 

CONVITE DE PREÇOS Nº 14/2017 

 

EDITAL Nº 147/2017 PROCESSO Nº 147/2017 

 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP 

 

MENOR PREÇO GLOBAL 

  

ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

A Prefeitura Municipal de Guaíra 

A/C - Pregoeiro 

Av. Gabriel Garcia Leal nº 676 - Bairro: Maracá - Guaíra SP. 

 

Assunto: Convite de Preços nº 14/2017 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE 01 (UMA) JAULA NO 

ZOOLÓGICO MUNICIPAL DE GUAIRA/SP, conforme Anexo I, Termo de Referência do Edital. 

 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos itens abaixo discriminados, conforme Anexo I, 

Termo de Referência do Edital, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe; e 

declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

 

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE UMA JAULA NO ZOOLÓGICO MUNICIPAL DE GUAÍRA - SP  
LOCAL: RUA 10, N° 80  

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ITE

M 

DISCRIMINAÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

CÓDIG

O 

UN

. 

QUAN

T. 

V. UNIT. SEM 

BDI 

V. UNIT. COM 

BDI 

V. 

TOTAL 

1 CIVIL 

1.1 
Alvenaria de bloco de concreto 

estrutural, uso revestido, de 14 cm 

14.11.22

0 
m² 24,47 R$ R$ R$ 

1.2 
Portão tubular em tela de aço 
galvanizado até 2,50 m de altura, 

completo 

24.02.10

0 
m² 5,25 R$ R$ R$ 

1.3 

Alambrado em tela de aço 

galvanizado de 2 ,́ montantes 
metálicos retos 

34.05.27

0 
m² 112,48 R$ R$ R$ 

1.4 
Tela de arame galvanizado fio no 12 

BWG, malha de 2  ́

35.01.07

0 
m² 21,76 R$ R$ R$ 

      
Subtotal R$ 

Custo TOTAL com BDI incluso R$ 

 

Declaramos sob as penas das leis, que:  

1) - concorda com as condições de entregar os itens que foram propostos, ou em adquirir quantidades 

inferiores, se as suas necessidades assim o exigirem; 

2) - os preços propostos, já estão incluídos todas as despesas, que estejam direta ou indiretamente 

relacionadas com a execução do objeto da presente licitação; 
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3) - que concorda com o Contratante, por ocasião da entrega do objeto, se necessário, executar, com 

pessoal próprio ou por terceiros, teste de qualidade, que não sendo satisfatórios, ensejarão a devolução de 

todo o lote entregue, sem qualquer tipo de indenização, e a Contratada deverá substituí-lo por outro lote, 

sem qualquer custo, que também estará sujeito os mesmos testes; 

4) - os preços propostos, já estão incluídos todas as despesas, que estejam direta ou indiretamente 

relacionadas com a execução do objeto da presente licitação.  

 

O prazo de execução será de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do recebimento da requisição. 

 

A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da abertura dos envelopes propostas. 

 

 

(local) XXXX , XXXX de XXXX de 2017 

 

 

(assinatura) 

____________________________________ 

Nome:  

RG. nº 

CPF. nº 

Cargo:  
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(se a empresa não existir papel timbrado, segue os descritos abaixo, se existir apagar os dados solicitados 

da empresa) 

Razão Social: ..................................... 

Endereço: ........................................ 

Cidade: .......................................... Estado: ...................... CEP: ..................... 

Telefone: ....................................... Fax: ............................ 

CNPJ nº ......................................... Inscrição Estadual: .......................... 

e-mail: ........................................................... 

 

CONVITE DE PREÇOS Nº 14/2017 

 

EDITAL Nº 147/2017 PROCESSO Nº 147/2017 

 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP 

 

MENOR PREÇO GLOBAL 

  

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A PROIBIÇÃO DO TRABALHO DE 

MENOR 

AO 

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 

 

 

A empresa (razão social) ..................., pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

........................, inscrição estadual nº ............., inscrição municipal nº ............, com sede ....... (endereço 

completo), na cidade de ......................, estado de ......., neste ato representada pelo seu ............. 

(qualificação completa do responsável, nos termos do contrato social), residente e domiciliado na 

....................., na cidade de .........., estado de ............, atendendo as formalidades constantes do edital 

completo do Convite de Preços nº 14/2017, da Prefeitura Municipal de Guaíra, Estado de São Paulo, 

DECLARAMOS, sob as penas das leis, para os devidos fins de direito, que  nos termos do inciso V, 

do artigo 27, da Lei nº 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

(dezesseis) anos que a empresa acima citada encontra-se em situação regular perante o Ministério do 

Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição 

Federal. 

 

 

(local) XXXX , XXXX de XXXX de 2017 

 

 

(assinatura) 

____________________________________ 

Nome:  

RG. nº 

CPF. nº 

Cargo:  
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ANEXO VI - MINUTA CONTRATO 

 

CONVITE Nº 14/2017 

PROCESSO Nº 147/2017 

EDITAL Nº 147/2017 

CONTRATO Nº XXXX/2017 

CONTRATADA: XXXX 

CNPJ: XXXX 

DATA ASSINATURA DO CONTRATO: XXXX de XXXX de 2017 

VALOR DO CONTRATO: R$ XXXX 

VALIDADE: XXXX (XXXX) dias 

OBJETO: XXXX 
 

Aos XXXX (XXXX) dias do mês de XXXX de 2017, de um lado O MUNICÍPIO DE GUAÍRA/SP, 

situada na Avenida Gabriel Garcia Leal, nº 676, inscrita no CNPJ sob nº 48.344.014/0001-59 doravante 

denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada por seu Exmo. Prefeito Municipal, 

Sr. JOSÉ EDUARDO COSCRATO LÉLIS, RG nº XXXX SSP-SP e CPF nº XXXX, residente e 

domiciliado à XXXX - XXXX, na cidade de Guaíra/SP e, de outro, XXXX, com endereço na XXXX, 

inscrita no CNPJ sob nº XXXX, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato 

representada por seu XXXX, RG nº XXXX SSP/XXXX, CPF nº XXXX, de acordo com o que consta do 

Processo nº 147/2017, relativo ao CONVITE DE PREÇOS nº 14/2017, têm entre si justo e acertado este 

instrumento contratual, que se regerá pelas cláusulas seguintes:  

 

Cláusula Primeira - O Objeto 

OBJETO - Visa o presente contrato, a CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO 

DE 01 (UMA) JAULA NO ZOOLÓGICO MUNICIPAL DE GUAIRA/SP, conforme especificações 

técnicas do Anexo I, Termo de Referência deste Edital e onerando suas respectivas dotações 

orçamentárias, por um período de 30 (trinta) dias.  

 

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE UMA JAULA NO ZOOLÓGICO MUNICIPAL DE GUAÍRA - SP  

LOCAL: RUA 10, N° 80  

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ITE

M 

DISCRIMINAÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

CÓDIG

O 

UN

. 

QUAN

T. 

V. UNIT. SEM 

BDI 

V. UNIT. COM 

BDI 

V. 

TOTAL 

1 CIVIL 

1.1 
Alvenaria de bloco de concreto 

estrutural, uso revestido, de 14 cm 

14.11.22

0 
m² 24,47 R$ R$ R$ 

1.2 

Portão tubular em tela de aço 

galvanizado até 2,50 m de altura, 
completo 

24.02.10

0 
m² 5,25 R$ R$ R$ 

1.3 

Alambrado em tela de aço 

galvanizado de 2 ,́ montantes 
metálicos retos 

34.05.27

0 
m² 112,48 R$ R$ R$ 

1.4 
Tela de arame galvanizado fio no 12 

BWG, malha de 2  ́

35.01.07

0 
m² 21,76 R$ R$ R$ 

      
Subtotal R$ 

Custo TOTAL com BDI incluso R$ 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
Dá-se a este contrato o valor global de R$ XXXX (XXXX) 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
Pela execução do objeto deste contrato, a Contratante pagará à(o) Contratada(o) o preço certo, 

irreajustável e total de R$ XXXX (XXXX). (discriminar detalhadamente) 

O pagamento será efetuado na Tesouraria (ou outro setor da entidade promotora do certame) em 15 

(quinze) dias, contados do recebimento definitivo do objeto contratado, à vista do respectivo recibo de 

entrega. 

(ou, conforme o caso) 

O pagamento será efetuado mediante ordem de crédito na conta bancária da Contratada, (ou outra forma, 

conforme a conveniência da entidade promotora do certame) em 15 (quinze) dias, contados do 

recebimento definitivo do objeto contratado, à vista do respectivo recibo de entrega. 

 

Parágrafo Único - Vencido o prazo estabelecido no caput desta Cláusula e não efetuado o pagamento, 

sobre a quantia devida incidirá juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados 

"pro-rata tempore" em relação ao atraso verificado. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Para o caso de ser contratado o fornecimento, as despesas decorrentes serão suportadas por recursos de 

dotação própria na vigente lei orçamentária, com a seguinte classificação contábil:  

18.542.0016.1027.0000.4.4.90.51.00 - Reforma e Ampliação Zoológico, ou outras que virem a substituir. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
A CONTRATANTE obriga-se a:  

I - supervisionar a entrega dos equipamentos que se encarregará do aceite do objeto, as anotações e 

posterior comunicação de eventuais falhas nos equipamentos; 

II - efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido na Cláusula Terceira deste 

instrumento. 

III - Fica nomeada a Sra. ANA PAULA CHAVES CAMPOS, RG nº XXXX, responsável para 

acompanhar, fiscalizar e controlar a execução do contrato, para fins do disposto no Art. 67º, e parágrafos, 

da Lei Federal 8.666/93, em sua redação atual, que deverá atestar o recebimento do material, para 

viabilizar o encaminhamento das Notas Fiscais, para as providências de pagamento. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
A CONTRATADA obriga-se a:  

I - fornecer as próteses; 

II - responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a vigência 

do presente contrato, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

III - responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 

execução do presente contrato; 

IV - cumprir todas as especificações previstas no Edital de CONVITE DE PREÇOS nº 14/2017 que deu 

origem ao presente instrumento. 

V - A Contratada deverá comprometer-se, sob sua inteira responsabilidade, coordenar, supervisionar e 

executar os serviços contratados, bem como expressamente reconhecer e declarar que assume as 

obrigações decorrentes do contrato quanto ao fornecimento de mão de obra especializada necessária a 

execução do mesmo. 

VI - Executar os serviços dentro dos melhores padrões técnicos. 

VII - Arcar com todos os encargos fixados pelas Leis Trabalhistas e Previdenciários, bem como aqueles 

referentes a Acidente de Trabalho, FGTS, PIS, com respeito a seus empregados/técnicos envolvidos na 

prestação de serviços. (SE FOR O CASO) 

VIII - Seguir toda a legislação vigente, em especial a CLT no que diz respeito à segurança e higiene do 

trabalho. (SE FOR O CASO) 

IX - Reparar ou refazer, sem qualquer ônus para o CEO/LABORATÓRIO DE PRÓTESES DENTÁRIA 

MUNICIPAL, os serviços que a critério desta não tenham sido bem executados. Isto inclui os consertos 
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nas próteses (fraturas das mesmas ou de elemento dentário), que tenham sido confeccionadas pela 

CONTRATADA até 60 (sessenta dias) após a finalização do contrato. 

X - Os técnicos que executarão os serviços deverão ter formação profissional e estarem devidamente 

registrados no Conselho Regional de Odontologia. 

XI - Todo material utilizado na confecção das peças protéticas, deverá ser de primeira qualidade. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO LOCAL DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO MATERIAL 

Os bens objetos do presente ajuste deverão ser entregues de forma parcelada e de acordo com pedido 

Dentista Responsável, na forma do Art. 73, da Lei Federal nº 8666, de 1993, da seguinte forma:  

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto contratado entregue 

com as especificações do Edital; 

b) definitivamente, no prazo estabelecido pelo Dentista responsável, após a verificação da qualidade da 

prótese e conseqüente aceitação do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA OITAVA DO PRAZO DE GARANTIA 
A CONTRATADA compromete-se a oferecer, ao objeto contratual nos termos de Garantia deverá constar 

que em caso de qualquer defeito ocorrido dentro da validade da garantia, o CONTRATANTE não terá 

qualquer ônus com objetos substituídos, supervisão, transporte, seguro, diárias, bem como, outras 

despesas decorrentes da garantia. 

 

CLÁUSULA NONA DA RESCISÃO 
A rescisão deste Contrato dar-se-á na forma e pelos motivos constantes dos artigos 77 a 80, da Seção V - 

Da Inexecução e da Rescisão de Contratos, da Lei nº 8.666/93. A rescisão também poderá ocorrer por ato 

unilateral, por acordo entre as partes, e judicial, na forma da lei.  

Parágrafo único. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão com as conseqüências 

contratuais e as previstas em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS MULTAS E SANÇÕES 
As penalidades aplicáveis reger-se-ão de acordo com o estabelecido nos artigos 77 a 88 da Lei no 

8.666/93 e artigo 7º da Lei 10.520 de 17 de julho de 2002. 

§1 - A CONTRATADA, se descumprir as condições do Edital ou deste Contrato, ficará sujeita às 

seguintes penalidades:  

1 - advertência; 

1.1 - 0,2% (zero dois por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o 

valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,8% (nove vírgula oito por cento). 

1.2 - multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor constante do Contrato, pelo descumprimento de 

qualquer cláusula contratual, exceto prazo de conclusão dos serviços, que será descontada dos créditos 

constantes do pagamento da fatura, ou outra forma de cobrança administrativa ou judicial; 

 

2 - O atraso, para efeito de cálculo da multa mencionada no parágrafo anterior será contado em dias 

corridos, a partir do dia seguinte ao vencimento do prazo para execução dos serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PRAZO 
O prazo do presente contrato será de 60 (sessenta) dias                                                                                                                                                                                                                                                                      

, iniciando-se na data de sua assinatura deste contrato. 

Este contrato poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65, da Lei nº 8.666, de 1993, mediante 

a formalização do correspondente Termo de Aditamento. 

A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem no objeto deste contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) de seu valor inicial 

atualizado, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, que poderão ultrapassar o 

limite indicado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 
O presente Contrato entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua eficácia a publicação, em 

extrato Diário Oficial do Estado/Município, na forma do que determinam os artigos 57, parágrafo II e 61, 

parágrafo único, da Lei Federal n 8.666, de 21 de junho de 1993. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

Para a solução de qualquer controvérsia oriunda do presente contrato e que não seja dirimida por acordo, 

as partes se submetem, incondicional e irrevogavelmente, ao foro da cidade de Guaíra, Estado de São 

Paulo. 

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, lavra-se o presente termo em 3 (três) vias de igual 

teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas 

abaixo nomeadas. 

 

 

Guaíra/SP XXXX de XXXX de 2017 

 

 

ASSINAM 

 

_______________________________________ 

JOSÉ EDUARDO COSCRATO LÉLIS 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

____________________________________ 

XXXX 
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ANEXO VII 

CONVITE DE PREÇOS Nº 14/2017 

DADOS DO FORNECEDOR 

 

Razão Social:  

 

 

CNPJ:  

  

Inscrição Municipal:  

 

Inscrição Estadual:  

 

CEP:  

 

Endereço:  

 

 

Bairro:  

 

Município:  

 

UF:  

 

DDD:  

 

Telefone:  

 

Fax:  

 

Endereço Eletrônico:  

 

Responsável pela Assinatura do Contrato (se sócio nos termos do contrato social) ou seu Representante Legal 

através de Procuração Pública ou Particular:  

 

Nome:  

 

RG nº:  

 

CPF nº 

Estado Civil:  

 

Endereço Residencial Completo:  

Rua/Av. 

Bairro:  

Cidade:  

CEP:  

Assinale a qualificação acima:  

 

( ) sócio - descrever o cargo/função: _____________________________________________ 

 

( ) representante legal:  
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ANEXO VIII - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONVITE DE PREÇOS Nº 14/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 147/2017 

 

 

CONTRATANTE: Município de Guaíra 

CONTRATADA: XXXX 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: XXXX 

Convite de Preços nº 14/2017 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE 01 (UMA) JAULA NO 

ZOOLÓGICO MUNICIPAL DE GUAIRA/SP. 

 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes do 

seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, 

damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até 

julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas 

legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 

Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 

da Lei Complementar Estadual n° 709, de 14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos 

interessados.  

 

 

=PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA, DE 2017= 

 

 

 

CONTRATANTE 

 

Nome e cargo: JOSÉ EDUARDO COSCRATO LÉLIS - Prefeito Municipal.  

 

 

Assinatura: __________________________________________________________________  

 

 

 

CONTRATADA 

 

Nome e cargo: __________________________________________________________________ 

e-mail institucional: __________________________________________________________________ 

e-mail pessoal: __________________________________________________________________ 

 

 

 

Assinatura: __________________________________________________________________ 

 

 

(*) não será necessário o preenchimento, somente para conhecimento, pois a licitante vencedora assinará 

juntamente com o contrato. 
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(se a empresa não existir papel timbrado, segue os descritos abaixo, se existir apagar os dados solicitados 

da empresa) 

Razão Social: ..................................... 

Endereço: ........................................ 

Cidade: .......................................... Estado: ...................... CEP: ..................... 

Telefone: ....................................... Fax: ............................ 

CNPJ nº ......................................... Inscrição Estadual: .......................... 

e-mail: ........................................................... 

 

 

ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE MICRO OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

CONVITE DE PREÇOS N° 14/2017 

PROCESSO Nº 147/2017 

 

 

 

A empresa..................., pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o nº .........................., 

inscrição estadual nº ..........................., com sede ....... (Endereço completo), no Município 

de............................., representada pelo seu representante legal e pelo ............. (Contador ou técnico 

contábil) ........... (Qualificação), infra assinados, e atendendo as formalidades constantes do Edital 

Completo do Convite de Preços nº 14/2017, da Prefeitura Municipal de Guaíra, Estado de São Paulo, 

DECLARAM, que a empresa acima citada, e sob as penas da lei, que:  

 

a) conhece integralmente a Lei Complementar nº 123/06 e encontra-se legalmente apta a exercer os 

benefícios de que trata o Capítulo V da LC 123/06; 

 

b) o valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não excedeu o limite fixado nos 

incisos I e II, artigo 3º, da Lei Complementar nº 123/06 e Lei Complementar nº 147/14; 

 

c) não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no artigo 3º, §4º, incisos I a X, da 

mesma da Lei Complementar nº 123/06 e Lei Complementar nº 147/14. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

 

(local), XXXX de XXXX de 2017 

 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________ 

Nome completo e assinatura do responsável  

legal da empresa 
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CONVITE DE PREÇOS Nº 14/2017 

 

EDITAL Nº 147/2017 PROCESSO Nº 147/2017 

 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP 

 

MENOR PREÇO GLOBAL 

 

ANEXO X - PROJETO BÁSICO 

  

 

Deverá ser solicitado ao DEPTO. OBRAS 

E SERVIÇOS URBANOS através do 

email:  
 

obras@guaira.sp.gov.br 

 

contato telefônico:  

 

(17) 3330-2801 
 

mailto:obras@guaira.sp.gov.br
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CONVITE DE PREÇOS Nº 14/2017 

 

EDITAL Nº 147/2017 PROCESSO Nº 147/2017 

 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP 

 

MENOR PREÇO GLOBAL 

 

ANEXO XI 

 

DECLARAÇÃO 

 

REF.: DESISTÊNCIA DE RECURSOS DA FASE HABILITAÇÃO 

 

A empresa abaixo assinado participante deste certame, por seu representante legalmente credenciado, 

declara na forma da Lei 8.666/93, que não pretende recorrer do resultado do julgamento da fase 

habilitatória, referente ao Convite nº 14/2017, Edital nº 147/2017, Processo nº 147/2017, renunciando 

expressamente o direito de recurso e o prazo de respectivo, concordando, com o curso do procedimento 

licitatório , passando a abertura das propostas da empresas habilitadas. 

 

 

(local), XXXX de XXXX de 2017 

 

 

............................................... 

Nome e assinatura 
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CONVITE DE PREÇOS Nº 14/2017 

 

EDITAL Nº 147/2017 PROCESSO Nº 147/2017 

 

ANEXO XII - ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE 01 (UMA) JAULA NO 

ZOOLÓGICO MUNICIPAL DE GUAIRA/SP. 

 

 

Atestamos, para fins de participação no CONVITE Nº 14/2017, promovida pela Administração Pública 

Municipal, que o Sr. ___________________, RG nº ___________, representante da empresa 

____________________________, Fone/Fax: (__) _____________, 

email:___________________________,esteve neste local em __/__/__, reconhecendo os locais de 

execução dos serviços. 

 

 

 

 

(Dados do representante da Administração Pública Municipal responsável pelo acompanhamento da 

vistoria)  

 

 

 

Nome completo:______________________________________ 

 

 

Cargo:_____________________________________________ 

 

 

Assinatura:__________________________________________ 

 


